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EDITAL  

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  23.2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 058/2023 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

MODO DE FORNECIMENTO: ENTREGA PARCELADA 

  

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara 

Municipal de Guaíba, sediada na Av. Sete de Setembro, nº. 325, Guaíba, RS, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço por lote, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para a 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de placas em aço escovado 

e materiais gráficos, com entrega parcelada, de acordo com as especificações do 

OBJETO. 

 

Rege a presente licitação a Lei Federal nº. 10.520/2002, o Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei Complementar n°. 123/2006, no que 

couber, e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores 

e será conduzida pelo(a) pregoeiro(a) e equipe de apoio designados pela Portaria 

nº. 145/2023.                  

 

Os interessados que desejarem participar desta licitação poderão obter 

informações, edital e outros elementos por meio do Setor de Compras e Licitações, 

situado na Av. Sete de Setembro, nº. 325, Centro, Guaíba/RS, no horário das 09h às 

18h, através do e-mail: compras@guaiba.rs.leg.br, ou do telefone (51) 3480-1079, 

ou ainda através do site www.camaraguaiba.rs.gov.br. 

 

A sessão pública de abertura da licitação terá início no local, data e 

horário que segue: 
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DATA: 08/01/2024 

 

HORÁRIO: 09h 

 

LOCAL: Portal de Compras Governamentais (Comprasnet) – 

www.gov.br/compras 

CÓDIGO UASG: 927530 
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SEÇÃO I - OBJETO 

1. A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

para o fornecimento de placas em aço escovado e materiais gráficos, com entrega 

parcelada, conforme especificações do objeto constantes no termo de referência 

(ANEXO I). 

1.1. Em caso de contradição existente entre as especificações do objeto 

descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as do edital. 

 

SEÇÃO II - DO CREDENCIAMENTO  

2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica.  

3. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

SEÇÃO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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7. Poderão participar desta licitação os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, que estiverem previamente 

credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no 

sítio www.gov.br/compras. 

7.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

7.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgao 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

8. Somente poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas 

enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte, desde que assim 

consideradas na forma do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, e as 

sociedades cooperativas de que trata o art. 34 da Lei 11.488/2007.  

9. É vedada a participação de pessoa física ou jurídica:  

9.1. Declarada inidônea por ato de qualquer autoridade competente para 

tanto; 

9.2. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com este órgão; 

9.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste pregão; 

9.4. Que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

9.5. Que configure Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma 

de constituição. 

10. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

10.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

10.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 
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10.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

10.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

10.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

10.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16/09/2009. 

10.8. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.9. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

10.10. que cumpre os requisitos do Decreto nº 7.174/2010, estando apto a 

usufruir dos critérios de preferência. 

11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

SEÇÃO IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

12. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 
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13. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

13.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

14. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

15.1. Para fins de obtenção dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº. 123/2006, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

deverão comprovar seu enquadramento, por meio de Declaração, emitida há 

no máximo 30 (trinta) dias da data de abertura da licitação, firmada pelo 

responsável pela contabilidade da licitante e anexada juntamente aos 

documentos de habilitação, informando a condição de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar nº. 123/2006 e do art. 34 da Lei 11.488/2007. 

16. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

17. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

18. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

20. A PROPOSTA deverá ser enviada mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Sete de setembro, 325 – CEP 92704-515 

(51) 3480-1174 www.camaraguaiba.rs.gov.br 

 

7 

a) Valor unitário e total; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as 

informações compatíveis com a especificação do Termo de 

Referência. 

20.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

20.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

20.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

20.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de abertura da sessão pública estabelecida no 

preâmbulo deste Edital. 

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.gov.br/compras. 

22. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

23. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

24. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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25. Será desclassificada, ainda, a proposta que identifique o licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

26. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

27. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

28. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

29. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

30. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 

do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

31. O lance deverá ser ofertado considerando o valor total do lote.  

32. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

33. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 

ofertante. 

34. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

35. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 00,10. 

36. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

36.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Sete de setembro, 325 – CEP 92704-515 

(51) 3480-1174 www.camaraguaiba.rs.gov.br 

 

9 

36.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

36.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

36.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

38. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível, podendo, neste caso, ser reenviado pelo 

licitante. 

39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

40. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio www.gov.br/compras. 

41. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

42. A despeito do critério de julgamento ser POR LOTE, deve-se respeitar, os 

valores unitários máximos previstos para cada item componente do(s) respectivo(s) 

lote(s) só poderão ser até 20% superiores aos estimados pela Administração. 

43. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 

lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

SEÇÃO XIII – DA NEGOCIAÇÃO  

44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
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apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

45. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

46. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

SEÇÃO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

47. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estimado para a contratação. 

48. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

do item superior ao preço estimado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

49. Poderá ser exigido que a licitante melhor classificada encaminhe a proposta 

de preço adequada ao último lance ou negociação, em arquivo único, no prazo de 

2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da 

opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. 

50. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

51. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

52. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h 

(duas horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

52.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

52.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
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encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

53. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

54. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

55. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

56. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

SEÇÃO X - DA HABILITAÇÃO 

57. A habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos. 

57.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados exclusivamente por meio do sistema, 

nos termos do disposto no item 12 deste edital. 

58. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de inabilitação. 

59. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

59.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados ao Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de 

Guaíba, situado na Av Sete de Setembro, 345, Centro – Guaíba/RS, CEP 

92704-515. 

60. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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61. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

62. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

63. Ressalvado o disposto no item 14, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

63.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

63.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição 

de seus administradores; 

63.1.2. Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresa 

individual; 

 

63.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

63.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

63.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

63.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede 

do proponente; 

63.2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

do proponente; 

63.2.5. Certidão de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

63.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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63.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira1: 

63.3.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

observada a data de validade definida no instrumento.  

63.3.1.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua 

validade, a certidão deverá apresentar data de emissão de, no 

máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 

abertura da licitação.  

63.3.1.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação 

judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da 

documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial. 

 

63.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

63.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de materiais 

gráficos para o lote 1 ou placas em aço escovado para o lote 2, por 

meio da apresentação de ao menos um atestado fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

 

64. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

mantido pelo Poder Executivo Federal (www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPu

blica.jsf) 

                                                           
1
 Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 

órgão da imprensa oficial.           

 

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, 

nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO). 

64.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

64.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

64.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

65. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto no art. art. 43, 

§ 1º, da Lei Complementar nº. 123/2006 quanto à comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte e das 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2007. 

66. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da 

fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

67. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

68. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

69. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
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SEÇÃO XI – DOS RECURSOS 

70. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

71. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 

o recurso, fundamentadamente. 

72. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

73. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

74. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

75. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-

os à autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

76. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

SEÇÃO XII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

77. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

78. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO XIII - DOS PRAZOS 
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79. Homologada a licitação, a Administração convocará o vencedor para assinar 

o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 1993. 

79.1. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo 

período, desde que seja requerido durante o transcurso do respectivo prazo, 

de forma motivada, e aceito pela Administração. 

79.2. A Câmara Municipal de Guaíba poderá enviar o contrato para 

assinatura da licitante adjudicatária, que deverá devolvê-lo assinado no 

mesmo prazo previsto no item 79. 

79.3. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, no mesmo prazo 

indicado no item 79, mediante uso da certificação digital ICP Brasil (e-CPF), 

caso o representante legal da licitante adjudicatária a possua. 

79.4. Caso a licitante não compareça ou não assine o contrato no prazo 

estabelecido, sem prejuízo das sanções cabíveis, fica a Administração 

autorizada a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, 

após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de 

habilitação, assinar o respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação. 

80. Após o recebimento da ordem de compra, a empresa vencedora do certame 

licitatório deverá efetuar a entrega dos produtos nos prazos estabelecidos no termo 

de referência (ANEXO I). 

81. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, ou 

até o recebimento definitivo do objeto contratado, o que vier primeiro, não se 

eximindo o contratado de corrigir os vícios decorrentes desta contratação. 

 

SEÇÃO XIV – DO(S) PAGAMENTO(S) 

82. O(s) pagamento(s) será(ao) realizado(s) em até 15 (quinze) dias, contados a 

partir do adimplemento contratual ou da apresentação da nota fiscal, o que ocorrer 

por último.  

82.1. Para os casos em que o valor total da contratação não superar R$ 

8.000,00 (oito mil reais), o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis. 

83. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção 

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou na que vier a substituí-la, 

sob pena de não aceitação por parte dos Órgãos e Entidades do Município de 

Guaíba. 
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84. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Guaíba, para o 

exercício de 2024, na(s) classificação(ões) abaixo: 

 

Órgão/Unidade: 01.001 – Funcional: 0001.0031.0424 

Ação: 8171 - FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO 

Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo 

Recurso: 0500 – Recurso livre 

 

Órgão/Unidade: 01.001 – Funcional: 0001.0031.0424 

Ação: 8171 - FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO 

Elemento: 33390320000000000000 - Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita 

Recurso: 0500 – Recurso livre 

 

SEÇÃO XV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

85. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

85.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

85.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

85.3. apresentar documentação falsa; 

85.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

85.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

85.6. não mantiver a proposta; 

85.7. cometer fraude fiscal; 

85.8. comportar-se de modo inidôneo. 

86. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

87. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 
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88. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

88.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

88.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

88.3. Impedimento de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até cinco anos; 

88.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

89. As multas poderão ser aplicadas e descontadas quando dos respectivos 

pagamentos junto à Tesouraria da Câmara Municipal de Guaíba. 

89.1. Se os valores dos pagamentos forem insuficientes, fica a contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da notificação. 

89.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido 

pela contratada à contratante, o débito será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

90. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre 

que se repetir o motivo. 

91. As multas aplicadas não impedem o CONTRATANTE de rescindir 

unilateralmente o contrato e, ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções 

previstas na Lei. 

92. Da abertura do procedimento administrativo para aplicação de quaisquer 

das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da notificação. 

93. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação na imprensa oficial ou jornal de grande circulação. 

94. As sanções por atos praticados após a contratação estão previstas no Termo 

de Referência (ANEXO I). 
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SEÇÃO XVI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

95. A fiscalização do contrato será realizada por servidor especialmente 

designado para tal fim, mediante portaria, ao qual competirá acompanhar a 

execução, certificar o adimplemento das obrigações e informar qualquer ocorrência 

relacionada ao contrato. 

 

SEÇÃO XVII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

96. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

96.1. A solicitação ou impugnação poderá ser realizada por via eletrônica, 

através do e-mail <compras@guaiba.rs.leg.br>, ou por petição dirigida ou 

protocolada na Câmara Municipal de Guaíba, situada na Av. Sete de 

Setembro, nº 325, Centro, Guaíba, RS, CEP 92704-515. 

96.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus Anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 2 (dois) 

dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação 

96.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização da licitação. 

96.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

 

SEÇÃO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

97. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem 

documentação e/ou apresentarem proposta relativa a esta licitação. 

98. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou 

anulado no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

99. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação 

que deveriam constar originalmente da proposta. 
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100. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

101. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

102. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

102.1. Adiada sua abertura; 

102.2. Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da 

licitação. 

103. O foro para dirimir questões relativas ao presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de Guaíba, com exclusão de qualquer outro. 

 

SEÇÃO XIX - DOS ANEXOS 

104. Integram este edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de referência 

ANEXO II – Modelo de proposta 

ANEXO III – Minuta do contrato 

 

 

 

Florindo Rodrigues dos Santos 

Presidente 

 

 

 

Edital examinado e aprovado 

pela Procuradoria Jurídica. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de placas 

em aço escovado e materiais gráficos para a Câmara Municipal de Guaíba, de 

forma parcelada, conforme especificações do objeto.  

 

2. Especificações do objeto  

2.1. Confecção e entrega de placas de homenagem e materiais gráficos 

para a Câmara Municipal de Guaíba, conforme descrições e quantitativos que 

seguem:  

 

LOTE 1 

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 
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LOTE 1 

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 

1 

Convites, medidas 200x95mm, papel couchet 170g, 

impressão colorida 4x0, conforme modelo anexo. 

Confecção conforme demanda, com pedido mínimo de 

100 unidades por entrega. Modelo padrão em anexo (arte 

final será fornecida pela contratante para cada pedido). 

Prazo para entrega: até 07 (sete) dias a contar do envio 

da arte final. 

CATMAT: 471402 

2.500 Unidade 

2 

Panfleto/Flyer, medidas 10x15cm, papel couchê fosco 

90g, só frente, impressão 4x0 (colorida), corte reto. 

Confecção conforme demanda, com pedido mínimo de 

2.500 unidades por entrega. A arte final será fornecida 

pela contratante para cada pedido.  Prazo para entrega: 

até 07 (sete) dias a contar do envio da arte final. 

CATMAT: 457225 

15.000 Unidade 
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LOTE 1 

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 

3 

Certificado, Papel: Branco. Tamanho: A4. Espessura: 

180gr. Impressão 4x0 (colorida), só frente. Confecção 

conforme demanda, com pedido mínimo de 25 unidades 

por entrega. A arte final será fornecida pela contratante 

para cada pedido.  Prazo para entrega: até 07 (sete) dias 

a contar do envio da arte final. 

CATMAT: 352213. 

300 Unidade 

4 

Banner, Medidas 150 cm x 100 cm com lona, bastão e 

corda, frente colorida 4/0 Cores. Confecção conforme 

demanda, com pedido mínimo de 02 unidades por 

entrega. A arte final será fornecida pela contratante para 

cada pedido.  Prazo para entrega: até 07 (sete) dias a 

contar do envio da arte final. 

CATMAT: 265099 

06 Unidade 

 

 

LOTE 2 

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 
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LOTE 2 

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 

1 

Placa em aço escovado, medidas 26cm largura x 18cm 

altura, gravado em alto e baixo relevo, pintura tinta duco, 

com moldura de veludo azul, medidas 34cm largura x 

26cm largura, com perfil alumínio prata e cobertura de 

vidro. Confecção conforme demanda, com pedido 

mínimo de 01 unidade por entrega. Modelo padrão em 

anexo (arte final será fornecida para cada pedido).  Prazo 

para entrega: até 07 (sete) dias a contar do envio da arte 

final. 

CATMAT: 456720 

50 Unidade 

 

2.2. Em virtude de limitações no Catálogo do Portal Compras.gov.br -

CATMAT, havendo divergência na descrição do(s) item(ns), prevalecerá a descrição 

contida neste Termo de Referência. 

 

3. Das obrigações do contratante 

3.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos 

e informações que se fizerem necessários à execução do Contrato; 

3.2. Efetuar os pagamentos nas condições estabelecidas. 
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4. Das obrigações da contratada 

4.1. Efetuar o fornecimento dos bens e prestar os serviços na forma e 

prazo indicados neste termo; 

4.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto executado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

4.3. Fornecer todos os bens e recursos humanos necessários à execução 

do Contrato, em conformidade com as normas técnicas e legais pertinentes; 

4.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou 

quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do 

Contratado; 

4.5. Cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, e se 

responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie, ao contratante e a 

terceiros, decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar; 

4.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

4.7. Apresentar ao CONTRATANTE todas as informações necessárias à 

execução do Contrato; 

4.8. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

5. Justificativa 
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5.1. A presente aquisição é necessária para atender as demandas por 

esses materiais durante o exercício de 2024, visando atender ao disposto na 

Resolução nº 005/2012, que regulamenta as Sessões Solenes da Câmara Municipal 

de Guaíba e que prevê a entrega de placas aos homenageados em seu art. 4º que: 

 

“A Câmara Municipal efetivará a láurea oferecendo ao homenageado uma 

placa metálica padronizada, onde deverá constar o nome da Câmara 

Municipal de Guaíba, o brasão do Município, a identificação do homenageado 

e um breve relato dos motivos pelo qual a Câmara lhe confere a homenagem, 

os nomes e assinatura dos vereadores proponentes e do presidente da 

Câmara e a data; a placa poderá conter outros símbolos municipais oficiais.” 

Referido artigo também dispõe, em seu parágrafo único, acerca da 

emissão de convites para estas sessões, conforme segue: 

 

“Por solicitação do proponente a Câmara poderá emitir até 100 (cem) 

convites para cada reunião solene, tantos forem os homenageados, e 

nos convites constarão os dados do evento e o(s) nome(s) do(s) 

proponentes(s) e do presidente do Legislativo.” 

 

5.2. Ademais, a presente aquisição também é necessária para atender às 

solicitações de confecção de materiais gráficos diversos pelos 17 parlamentares, 

Procuradoria da Mulher e Comissões e Frentes Parlamentares. 
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5.3. Assim, faz-se necessária a contratação de empresa(s) especializada(s) 

para o fornecimento de placas de homenagem e convites para as sessões solenes e 

demais eventos que vierem a ocorrer no exercício de 2024, bem como de materiais 

gráficos necessários para o desenvolvimento das atividades parlamentares. 

5.4. Ainda, a utilização do critério de menor preço por grupo de itens 

(licitação por lotes) justifica-se em razão da aquisição de itens semelhantes e com 

entrega parcelada, sendo alguns com valor de aquisição baixo e sendo a 

quantidade contratada apenas uma estimativa, cuja aquisição isolada, através de 

licitação por itens, tende a não se tornar atrativa para os fornecedores, uma vez 

que por vezes outros custos envolvidos na contratação, como aqueles para 

participação da licitação e outros custos agregados ao produto, tal como frete, 

podem inviabilizar a participação de licitantes. Dessa forma, o agrupamento de 

itens com afinidade entre si e que juntos compõem um grupo de itens de valor 

mais significativo visa aumentar a competitividade para fins de obtenção da 

proposta mais vantajosa para a administração. 

5.5. Por fim, tendo em vista que a estimativa de preços foi formada 

principalmente a partir de contratações realizadas pela Administração Pública que, 

embora semelhantes, possuem volume de itens (quantitativos) bastante diversos 

dos que compõem a presente contratação, existindo portanto fatores de economia 

de escala que inviabilizam uma perfeita comparação, julgou-se razoável estabelecer 

margem de aceitabilidade que reflita essa diferença de custo. Nesse sentido, foi 

estabelecido que o valor máximo por item poderá ser até 20% superior ao 

estimado, desde que o total do lote não supere o estimado. 
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6. Da entrega 

6.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada no Setor de Recursos 

Materiais deste órgão, localizado na Avenida Sete de Setembro, 325, Guaíba – RS, 

de forma parcelada, conforme solicitações da Administração, limitadas às seguintes 

quantidade de entregas: 

Lote 1: para o item 01, até 25 (vinte e cinco)* entregas; para o item 02, até 06 

(seis)* entregas; para o item 03, até 12 (doze)* entregas e para o item 04 até 

03 (três)* entregas; 

Lote 2: até 50 (cinquenta)* entregas. 

(*) Quantidade máxima estimada de entregas, podendo ser inferior. 

6.2. O prazo de entrega para todos os itens será de até 07 (sete) dias, a 

contar da solicitação e envio da arte final pela contratante. 

6.3. Constatada qualquer irregularidade na entrega, a empresa contratada 

obrigar-se-á a reparar, corrigir, remover, reconstruir às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de sujeitar-se à aplicação de multas sobre o 

total da proposta e as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 (art. 86 à 88), 

suas alterações posteriores e no Código de Defesa do Consumidor. 

 

7. Forma de contratação e critérios de julgamento 

7.1. A contratação será realizada através de licitação, utilizando-se da 

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, sendo regida pela Lei nº. 10.520/2002, 
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pelo Decreto nº 10.024/2019, pela Lei Complementar 123/2006, no que couber, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores e 

demais legislações aplicáveis. 

7.2. Será(ão) contratada(s) a(s) empresa(s) que apresentar(em) os menores 

preços globais para cada grupo de itens (menor preço por lote), atendidas as 

devidas especificações pedidas, respeitados os seguintes critérios cumulativos de 

aceitabilidade:  

7.2.1. Valor global por lote não superior ao estimado; e  

7.2.2. Valores por item até 20% superiores aos estimados pela 

Administração 

 

8. Vigência do contrato 

8.1. O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar de sua 

assinatura, ou até o recebimento definitivo do objeto contratado, o que vier 

primeiro, não se eximindo o contratado de corrigir os vícios decorrentes desta 

contratação. 

 

9. Do(s) pagamento(s)  

9.1. O(s) pagamento(s) será(ao) realizado(s) em até 15 (quinze) dias, 

contados a partir do adimplemento contratual ou da apresentação da nota fiscal, o 

que ocorrer por último. 
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9.1.1. Para os casos em que o valor total da contratação não superar R$ 

8.000,00 (oito mil reais), o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias 

úteis. 

9.2. O(s) pagamento(s) será(ao) realizado(s) através de transferência 

bancária ou pagamento de boleto emitido pelo contratado, conforme opção deste. 

9.3. Somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas, conforme Protocolo 

ICMS 42/09, vigente desde 1º de dezembro de 2010 e incorporado ao 

Regulamento do ICMS do RS, em seu Livro II, Artigo 26-A, Inciso VIII. 

9.3.1. As notas Fiscais Eletrônicas poderão ser enviadas ao Setor de 

Recursos Materiais, através do e-mail almoxarifado@guaiba.rs.leg.br 

9.3.2. Deverá constar na nota fiscal o número do empenho correspondente, 

bem como, se optado pela transferência bancária, os dados bancários para 

pagamento (banco, agência, nº. da conta). 

9.3.3. Na nota fiscal eletrônica do produto, se for o caso, deverá ser 

preenchido o número do código de barras (GTIN – Numeração Global de 

Item Comercial), conforme § 6º da Cláusula Terceira do Ajuste SINIEF 

07/2005 do Conselho nacional de Política Fazendária – CONFAZ e da 

Receita Federal do Brasil. Esse procedimento visa qualificar o procedimento 

de liquidação da despesa, em especial ao regrado no art. 63,§ 1º, inciso I 

da Lei 4.320/1964. 

9.3.4. 83. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras 

de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou na 
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que vier a substituí-la, sob pena de não aceitação por parte dos Órgãos e 

Entidades do Município de Guaíba. 

9.4. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria, em horário de 

expediente. Caso o dia de pagamento seja feriado ou sem expediente na Câmara 

Municipal, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil seguinte. 

9.5. Os valores pagos em atraso, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, 

serão corrigidos pelo índice IGP-M e acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês pro rata die, acumulado no período compreendido entre o final 

do prazo para pagamento da fatura/nota fiscal e o efetivo pagamento. 

 

10. Fiscalização do contrato 

10.1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor especialmente 

designado para tal fim, mediante portaria, ao qual competirá acompanhar a 

execução, certificar o adimplemento das obrigações e informar qualquer ocorrência 

relacionada ao contrato.  

 

11. Recebimento do Objeto  

11.1. O recebimento provisório do objeto será realizado no ato da entrega 

pelo Setor de Recursos Materiais, para efeito de posterior verificação da sua 

conformidade com as especificações. 

11.2. O recebimento definitivo será realizado pelo fiscal do contrato no 

prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório. 
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11.2.1. Para os casos em que o valor total da contratação não superar 

R$ 8.000,00 (oito mil reais), o prazo para recebimento definitivo será de 2 

(dois) dias úteis. 

11.3. Para fins de recebimento, todos os objetos entregues deverão 

apresentar o mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade seguindo 

exatamente as especificações técnicas constante nesse termo de referência. 

11.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos 

foram entregues em desacordo com esse termo de referência, com defeito, fora de 

especificação ou incompletos, o fornecedor será notificado por escrito. Nesse caso, 

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que 

sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de 

contagem dos prazos. 

 

12. Sanções Administrativas 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da 

Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.1.6. não mantiver a proposta. 
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12.2. A CONTRATADA que cometer infração administrativa sujeitar-se-á às 

seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos: 

12.2.1. advertência escrita, por faltas leves, escrita, por faltas leves,

 assim entendidas aquelas passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado; 

12.2.2. multa de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, 

limitada a 5 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecução 

contratual, calculada proporcionalmente sobre o valor total do(s) objeto(s) 

em atraso;  

12.2.3. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato 

no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um ano);  

12.2.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato 

no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

da licitação; 
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12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.4. As multas poderão ser aplicadas e descontadas quando dos 

respectivos pagamentos junto à Tesouraria da Câmara Municipal de Guaíba. 

12.4.1. Se os valores dos pagamentos forem insuficientes, fica a 

contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da notificação. 

12.4.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 

devido pela contratada à contratante, o débito será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa. 

12.4.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em 

dobro, sempre que se repetir o motivo. 

12.5. As multas aplicadas não impedem o CONTRATANTE de rescindir 

unilateralmente o contrato e, ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções 

previstas na Lei. 

12.6. Da abertura do procedimento administrativo para aplicação de 

quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 

(cinco) dias úteis a contar da notificação. 

12.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da publicação na imprensa oficial ou jornal de grande circulação. 
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Fábio Machado Araujo 

Diretor Administrativo 

 

Aprovado por: 

 

Modelo padrão de convite: 

 

 
 

Modelo padrão de placa em aço escovado: 

 

 
 

 

 

Florindo Rodrigues dos Santos 

Presidente 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão Social:       

CNPJ:       

Endereço:       

Telefone:       

E-mail:       

 

2. A proponente declara conhecer os termos do edital que rege o Pregão Eletrônico 

nº 23.2023, bem como o objeto que o integra.  

 

3. Proposta comercial:  

Fornecimento de placas em aço escovado e materiais gráficos, com entrega 

única/parcelada, conforme itens abaixo: 

 

 

LOTE 1  

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 

Valor 

unitário 
Valor total 
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LOTE 1  

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 

Valor 

unitário 
Valor total 

1 

Convites, medidas 200x95mm, papel 

couchet 170g, impressão colorida 

4x0. Confecção conforme demanda, 

com pedido mínimo de 100 

unidades por entrega. Arte final será 

fornecida pela contratante para cada 

pedido. Prazo para entrega: até 07 

(sete) dias a contar do envio da arte 

final. 

CATMAT: 471402 

2.500 Unidade R$ ____,___ R$ ____,___ 

2 

Panfleto/Flyer, medidas 10x15cm, 

papel couchê fosco 90g, só frente, 

impressão 4x0 (colorida), corte reto. 

Confecção conforme demanda, com 

pedido mínimo de 2.500 unidades 

por entrega. A arte final será 

fornecida pela contratante para cada 

pedido.  Prazo para entrega: até 07 

(sete) dias a contar do envio da arte 

final. 

CATMAT: 457225 

15.000 Unidade R$ ____,___ R$ ____,___ 
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LOTE 1  

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 

Valor 

unitário 
Valor total 

3 

Certificado, Papel: Branco. Tamanho: 

A4. Espessura: 180gr. Impressão 4x0 

(colorida), só frente. Confecção 

conforme demanda, com pedido 

mínimo de 25 unidades por entrega. 

A arte final será fornecida pela 

contratante para cada pedido.  Prazo 

para entrega: até 07 (sete) dias a 

contar do envio da arte final. 

CATMAT: 352213. 

300 Unidade R$ ____,___ R$ ____,___ 

4 

Banner, Medidas 150 cm x 100 cm 

com lona, bastão e corda, frente 

colorida 4/0 Cores. Confecção 

conforme demanda, com pedido 

mínimo de 02 unidades por entrega. 

A arte final será fornecida pela 

contratante para cada pedido.  Prazo 

para entrega: até 07 (sete) dias a 

contar do envio da arte final. 

CATMAT: 265099 

06 Unidade R$ ____,___ R$ ____,___ 

                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ ____,___ 
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LOTE 2 

Item Descrição 
Qtd. 

Estimada 
Unidade 

Valor 

unitário 
Valor total 

1 

Placa em aço escovado, medidas 

26cm largura x 18cm altura, gravado 

em alto e baixo relevo, pintura tinta 

duco, com moldura de veludo azul, 

medidas 34cm largura x 26cm 

largura, com perfil alumínio prata e 

cobertura de vidro. Confecção 

conforme demanda, com pedido 

mínimo de 01 unidade por entrega. 

Arte final será fornecida pela 

contratante para cada pedido.  Prazo 

para entrega: até 07 (sete) dias a 

contar do envio da arte final. 

CATMAT: 456720 

50 Unidade R$ ____,___ R$ ____,___ 

                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$ ____,___ 

                                  VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ____,___ 

 

3.1. O preço proposto abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais), mão-de-obra, prestação do serviço, leis sociais, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de 

pessoal, translado, seguro do pessoal utilizado nos serviços contra riscos de 

acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a legislação 
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trabalhista e previdenciária impõem ao empregador e qualquer despesa acessória 

e/ou necessária, não especificada no edital. 

 

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, da data fixada para 

a sua apresentação.  

 

 

 (local e data) 

 

___________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal)  

CPF nº.        
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N o  

PREGÃO ELETRÔNICO N o  23.2023 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA, com sede na Av. Sete de Setembro, nº 

325, inscrita no CNPJ sob o nº 90.829.888/0001-62, representada por seu 

Presidente, Sr. _____, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa _____, estabelecida em _____, na Rua/Av. _______, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _____, titular do CPF nº _____, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato que foi precedido da 

Licitação, modalidade Pregão Eletrônico no 23.2023, objeto do Processo 

Administrativo no 058/2023, subordinando-se às disposições da Lei n.º 8.666/93, 

bem como às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1. Constitui o objeto do presente instrumento o fornecimento de placas 

em aço escovado e materiais gráficos, com entrega parcelada, conforme 

especificações abaixo:  

 

LOTE      

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

                

 

2. O quantitativo anual é estimado e não implica compromisso de 

contratação da quantidade total. 

3. O objeto do presente contrato será entregue de forma parcelada, 

conforme solicitação da CONTRATANTE. 

4. Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados, somente 

poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 

através de termo aditivo, nos termos do art. 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

1. O preço total estimado, incluindo todos os custos e encargos pagos 

ou devidos em decorrência da execução do objeto contratado, é de R$ _____ 

(_______). 

2. No preço total estão embutidos todas e quaisquer despesas diretas 

ou indiretas que venham a incidir sobre o mesmo, bem como os custos de 

transporte, mão-de-obra, equipamentos, encargos tributários, trabalhistas, 

previdenciários e fiscais, além de outros encargos necessários e indispensáveis à 

completa execução do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO(S) PAGAMENTO(S) 

1. O(s) pagamento(s) será(ao) realizado(s) em até 15 (quinze) dias, 

contados a partir do adimplemento contratual ou da apresentação da nota fiscal, o 

que ocorrer por último. 

1.1. Para os casos em que o valor total da contratação não superar 

R$ 8.000,00 (oito mil reais), o prazo para pagamento será de 5 (cinco) dias úteis. 

2. O(s) pagamento(s) será(ao) realizado(s) através de transferência 

bancária ou pagamento de boleto emitido pelo contratado, conforme opção deste. 

3. Somente serão aceitas notas fiscais eletrônicas, conforme Protocolo 

ICMS 42/09, vigente desde 1º de dezembro de 2010 e incorporado ao 

Regulamento do ICMS do RS, em seu Livro II, Artigo 26-A, Inciso VIII. 

3.1. As notas Fiscais Eletrônicas podem ser enviadas ao Setor de 

Recursos Materiais através do e-mail almoxarifado@guaiba.rs.leg.br. 

3.2. Deverá constar na nota fiscal o número do empenho 

correspondente, bem como, se optado pela transferência bancária, os dados 

bancários para pagamento (banco, agência, nº. da conta). 

3.3. Na nota fiscal eletrônica do produto, se for o caso, deverá ser 

preenchido o número do código de barras (GTIN – Numeração Global de Item 

Comercial), conforme § 6º da Cláusula Terceira do Ajuste SINIEF 07/2005 do 

Conselho nacional de Política Fazendária – CONFAZ e da Receita Federal do Brasil. 

Esse procedimento visa qualificar o procedimento de liquidação da despesa, em 

especial ao regrado no art. 63,§ 1º, inciso I da Lei 4.320/1964. 

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras 

de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou na que vier a 
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substituí-la, sob pena de não aceitação por parte dos Órgãos e Entidades do 

Município de Guaíba. 

4. Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria, em horário de 

expediente. Caso o dia de pagamento seja feriado ou sem expediente na Câmara 

Municipal, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil seguinte.  

5. Os valores pagos em atraso, por culpa exclusiva do CONTRATANTE, 

serão corrigidos pelo índice IGP-M e acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês pro rata die, acumulado no período compreendido entre o final 

do prazo para pagamento da fatura/nota fiscal, previsto no item 1 supra, e o 

efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Guaíba, para 

o exercício de 2024, na(s) classificação(ões) abaixo: 

Órgão/Unidade: 01.001 – Funcional: 0001.0031.0424 

Ação: 8171 - FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO 

Elemento: 33390300000000000000 - Material de consumo 

Recurso: 0500 – Recurso livre 

 

Órgão/Unidade: 01.001 – Funcional: 0001.0031.0424 

Ação: 8171 - FUNCIONAMENTO DO LEGISLATIVO 

Elemento: 33390320000000000000 - Material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita 

Recurso: 0500 – Recurso livre 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS 

1. O prazo para confecção e entrega de cada item solicitado pela 

administração será de até 07 (sete) dias, a contar do envio da arte final pela 

CONTRATANTE. 

5. A entrega deverá ser realizada no Setor de Recursos Materiais deste 

órgão, localizado na Avenida Sete de Setembro, n° 325, CEP 92704-515, Guaíba – 

RS, de forma única/parcelada, limitada às seguintes quantidades estimadas de 

entregas, conforme solicitações da Administração: 
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5.1. Lote 1: para o item 01, até 25 (vinte e cinco) entregas; para o 

item 02, até 06 (seis) entregas; para o item 03, até 12 (doze) entregas e para o item 

04 até 03 (três) entregas; 

5.2. Lote 2: até 50 (cinquenta) entregas. 

2. Constatada qualquer irregularidade na entrega do objeto, a 

CONTRATADA obrigar-se-á a reparar, corrigir, remover, reconstruir às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do presente instrumento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de sujeitar-se à aplicação de multas sobre o total da proposta e as sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93 (art. 86 à 88) e no Código de Defesa do 

Consumidor. 

3. O prazo de vigência deste instrumento inicia a partir da assinatura 

deste termo e se encerra com o recebimento definitivo do objeto contratado, 

conforme solicitação da CONTRATANTE, ou em 31 de dezembro de 2023, o que 

vier primeiro. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Constituir-se-ão obrigações da CONTRATADA, além das demais 

previstas neste Contrato e no ANEXO I (Termo de referência) do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 23.2023, e deles decorrentes: 

1.1. efetuar o fornecimento dos bens e prestar os serviços na 

forma e prazo indicados neste instrumento; 

1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto executado em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

1.3. fornecer todos os bens e recursos humanos necessários à 

execução do Contrato, em conformidade com as normas técnicas e legais 

pertinentes; 

1.4. arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos 

ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do 

Contratado; 

1.5. cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, e 

se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie, ao contratante e a 

terceiros, decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar; 
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1.6. aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 

supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

1.7. apresentar ao CONTRATANTE todas as informações 

necessárias à execução do Contrato; 

1.8. manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

2. As questões inerentes aos serviços serão tratadas entre a fiscalização 

do Contrato e os responsáveis da CONTRATADA. 

3. Qualquer dano causado pela CONTRATADA a terceiros será de sua 

responsabilidade, não cabendo ao CONTRATANTE suportar qualquer ônus, nos 

termos do art. 70 da Lei no 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE: 

1.1. fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 

elementos e informações que se fizerem necessários à execução do Contrato; 

1.2. efetuar os pagamentos nas condições estabelecidas no 

Contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e 

da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

2.1.  inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

2.3. fraudar na execução do contrato; 

2.4. comportar-se de modo inidôneo; 

2.5. cometer fraude fiscal; 

2.6. não mantiver a proposta. 

3. A CONTRATADA que cometer infração administrativa sujeitar-se-á às 

seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos: 

3.1. advertência escrita, por faltas leves, escrita, por faltas leves,

 assim entendidas aquelas passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado; 
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3.2. multa de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, 

limitada a 5 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecução contratual, 

calculada proporcionalmente sobre o valor total do(s) objeto(s) em atraso; 

3.3. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato 

no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 

01 (um ano);  

3.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato 

no caso de inexecução total do contrato, no caso de inexecução parcial do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento 

de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 

4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

da licitação; 

4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

5. As multas poderão ser aplicadas e descontadas quando dos 

respectivos pagamentos junto à Tesouraria da Câmara Municipal de Guaíba. 

5.1. Se os valores dos pagamentos forem insuficientes, fica a 

contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da notificação. 

5.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 

devido pela contratada à contratante, o débito será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 

5.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em 

dobro, sempre que se repetir o motivo. 

6. As multas aplicadas não impedem o CONTRATANTE de rescindir 

unilateralmente o contrato e, ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções 

previstas na Lei. 

7. Da abertura do procedimento administrativo para aplicação de 

quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 

(cinco) dias úteis a contar da notificação. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Sete de setembro, 325 – CEP 92704-515 

(51) 3480-1174 www.camaraguaiba.rs.gov.br 

 

47 

8. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da publicação na imprensa oficial ou jornal de grande circulação. 

 

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 

1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor especialmente 

designado para tal fim, mediante portaria, ao qual competirá acompanhar a 

execução, certificar o adimplemento das obrigações e informar qualquer ocorrência 

relacionada ao contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1. O recebimento provisório do objeto será realizado no ato da entrega 

pelo Setor de Recursos Materiais, para efeito de posterior verificação da sua 

conformidade com as especificações. 

2. O recebimento definitivo será realizado pelo fiscal do contrato no 

prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório. 

2.1. Para os casos em que o valor total da contratação não superar 

R$ 8.000,00 (oito mil reais), o prazo para recebimento definitivo será de 2 (dois) 

dias úteis. 

3. Para fins de recebimento, todos os objetos entregues deverão 

apresentar o mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade seguindo 

exatamente as especificações técnicas constantes neste instrumento contratual, no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos 

foram entregues em desacordo com esse termo de referência, com defeito, fora de 

especificação ou incompletos, o fornecedor será notificado por escrito. Nesse caso, 

serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que 

sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de 

contagem dos prazos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO E DA REGÊNCIA 

1. O presente Contrato vincula-se à Licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico no 23.2023, cujo edital e anexos, bem como a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, integram o presente contrato, independente de transcrição. 

2. O presente Contrato rege-se pelas normas constantes deste Contrato 

e pelas normas da Lei no 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. É expressamente vedada a subcontratação total dos serviços objeto 

do Contrato, exceto de parte, nos casos expressamente autorizados pela fiscalização 

do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1. O Contrato poderá ser rescindido: 

1.1. amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo 

no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

1.2. por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 

1.3. judicialmente. 

2. No caso de rescisão por qualquer das hipóteses previstas no item 1.2 

supra, é reconhecido ao CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 8.666, de 1993, o direito à retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

1. Comprovada pela CONTRATADA a ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/1993, será analisada pela 

CONTRATANTE a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

1. As dúvidas e controvérsias oriundas do Contrato serão dirimidas no 

Foro da Comarca de Guaíba, quando não resolvidas administrativamente. 

 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Guaíba, _____ de _____ de _____. 

 

____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA 
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CONTRATANTE 

 

____________________________________ 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CONTRATADA 

 

Minuta do contrato examinada e 

aprovada pela Procuradoria 

Jurídica. 

 

 

 

 


